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 INFRAÇÕES PENAIS PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 105/2001 

ART. 10, § ÚNICO - FALTA DE ATENDIMENTO À NOTIFICAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 6º DA MESMA LEI PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
  
 OMITIR, RETARDAR INJUSTIFICADAMENTE OU PRESTAR FALSAMENTE AS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E DADOS 

BANCÁRIOS REQUISITADOS PELAS AUTORIDADES E AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
Lei Complementar Federal nº 105/2001 - Art. 10, parágrafo único combinado com o Art. 5º, § 3º do Decreto nº 11.536/2018. 
Pena: Reclusão de 1 a 4 anos e Multa (a mesma aplicada à quebra de sigilo). 
 
Não requer, obrigatoriamente, a lavratura de auto de infração. Exige apenas a identificação do cometimento da conduta formal estabelecida como infração 
penal, mediante as seguintes condutas: 
 

 LCF Nº 105/2001  X ICMS - LEI Nº 11.580/1996 
ART. 55, § 1º, INCISOS: 

ART. 10, 
parágrafo único 

Omitir, retardar injustificadamente ou prestar 
falsamente as informações requeridas nos termos 
do art. 6º da Lei Complementar Federal nº 
105/2001. 
 
 

 
← 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
← 
 
 
 
 

XV, alínea “d” 
XV - de 6 (seis) UPF/PR, ao sujeito passivo que: 

(...) 
d) por qualquer meio ou forma, dificultar, impedir ou retardar a ação 

fiscalizadora; 
Nota 40.1 
Infração administrativa tributária passível de lavratura de auto de infração à 
instituição financeira que se negar a entregar as informações bancárias 
requeridas mediante notificação de que trata o Decreto nº 11.536/2018, sendo 
cabível a RFFP pelo cometimento, em tese, da infração penal prevista no 
parágrafo único do art. 10 da Lei Complementar Federal nº 105/2001. 

 
Nota 40.2 
O enquadramento desta hipótese configura-se como crime formal e não requer 
a constituição definitiva do crédito tributário para o oferecimento da RFFP. 

 
XXII  

XXII - de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor das operações ou prestações 
não informadas ou informadas em desacordo com a legislação, às 
administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de pagamentos, 
credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades 
similares que não entregarem, na forma e no prazo previsto na legislação, as 
informações sobre as operações de crédito, de débito, ou similares, com ou 
sem transferência eletrônica de fundos promovidas por inscritos no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, ou inscritos no Cadastro de Pessoa Física - 
CPF, ainda que não inscritos no cadastro de contribuintes do ICMS, cujos 
pagamentos sejam realizados por meio de seus sistemas de crédito, de débito ou 
similares; 
Nota 41.1 
Infração administrativa tributária passível de lavratura de auto de infração à 
instituição financeira que se negar a entregar as informações bancárias 
requeridas mediante notificação de que trata o Decreto nº 11.536/2018, sendo 
cabível a RFFP pelo cometimento, em tese, da infração penal prevista no 
parágrafo único do art. 10 do Lei Complementar Federal nº 105/2001. 
 
Nota 41.2 
O enquadramento desta hipótese configura-se como crime formal e não requer 
a constituição definitiva do crédito tributário para o oferecimento da RFFP. 

 

 
ANEXO III 

 
TABELA DE TIPOS INFRACIONAIS TRIBUTÁRIOS E O RESPECTIVO ENQUADRAMENTOS EM TIPOS PENAIS PARA A FORMALIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, EM VIRTUDE DO NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO DEVIDO.  
(RFFP na modalidade a que se refere o art. 2º, inc. I, da NPA nº 004/2020) 

 

CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - LEI Nº 8.137/1990 

  
Lei 8.137/1990 - Art. 2º (Reclusão de 6 meses a 2 anos e Multa) 
 
Situação caracterizada mediante não recolhimento por longo período e contumácia  

 
Não requer a lavratura de auto de infração.  

 

 LEI Nº 8.137/1990 X ICMS - LEI Nº 11.580/1996 
ART. 55, § 1º, INCISO: 

ART. 2.º II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de 
tributo descontado ou cobrado na qualidade 
de SP de obrigação e que deveria recolher aos 
Erário 
Nota 42 
Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - que 
criminaliza o recolhimento não intencional, 
conforme julgamento no RHC 163.334. Não se 
caracteriza fato típico o mero inadimplemento, 
e sim a apropriação indébita tributária. 
 

 

 
← 

I 
I - equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto declarado e não recolhido, 

ao contribuinte que deixar de pagar, no prazo previsto na legislação tributária, o 
imposto por ele declarado na forma prevista no § 4º do art. 45; 
Nota 43 
A RFFP deverá ser enviada em relação aos tributos pendentes, declarados e não 
recolhidos, dos contribuintes enquadrados como devedores contumazes, conforme 
ato publicado no DOE, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.580/1996 e dos 
artigos 113 a 119 do RICMS/2017, na forma prevista no art. 11 desta NPA. 

 
 

 
 
  


